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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para o Exercício findo em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 - (Em reais)
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CNPJ: 62.932.942/0001-65

...continuação

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Entidade e do contrato de gestão continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras
a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Entidade
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidade do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Financeiras: Nossos objetivos são
obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os riscos de
distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, plane-
jamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; - Obtemos entendimento dos
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às

Aos Administradores do Instituto Brasileiro de Controle do Câncer - IBCC. São Paulo - SP. Opinião:
Examinamos as demonstrações financeiras do Instituto Brasileiro de Controle do Câncer - IBCC, que
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado,
das mutações do patrimônio líquido e do fluxo de caixa correspondentes ao exercício findo nessa data, assim
como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. Em nossa opinião, as demons-
trações financeiras acima referidas representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira do Instituto Brasileiro de Controle do Câncer - IBCC em 31 de dezembro de 2022,
o desempenho de suas operações e seus fluxos de caixa para ao exercício findo naquela data, de acordo com
as práticas contábeis adotadas no Brasil para pequenas e médias empresas (NBC TG 1000), e a entidades sem
fins lucrativos (ITG 2002(R1)). Base para Opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão
descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras “.
Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade,
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidade da
Administração sobre as Demonstrações Financeiras: A Administração da Entidade é responsável pela
elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade da

circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da
Entidade; - Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis
e respectivas divulgações feitas pela administração; Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração,
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade
de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras
podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional; - Avaliamos a apresentação geral,
a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de
apresentação adequada; Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências
éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando
aplicável, as respectivas salvaguardas. São Paulo, 31 de janeiro de 2023.
Macso Legate Auditores Independentes
CRC 2SP033482/O-3

Vagner Alves de Lira
CT CRC nº SP222941/O-8

Saúde         31/12/2022         31/12/2021
Subvenção a Realizar Convênio-351/2021 14.335,00 180.136,83
Subvenção a Realizar Convênio-318/2021 - 100.062,05
Subvenção a Realizar Convênio-01250/2020 12.693,40 507.450,67
Subvenção a Realizar Convênio-36/SMS - 500.000,00
Subvenção a Realizar Convênio-16/2021 36.096,85 120.429,85
Subvenção a Realizar Convênio-028566/2022 2.910.498,14 -
Subvenção a Realizar Convênio-000316/2022 100.005,30 -
Subvenção a Realizar Convênio-006/2022 50.100,00 -
Subvenção a Realizar Convênio-018/2022 834.272,07 -
Subvenção a Realizar Convênio-03/2022 300.000,00 -
Subvenção a Realizar Convênio- 7/2021 250.647,60 -
Subvenção a Realizar Convênio-95/2022 101.819,59 -
Subvenção a Realizar Convênio-1111/2022 100.050,80 -
Subvenção a Realizar Convênio-1112/2022 154.000,00 -
Subvenção a Realizar Convênio-1118/2022 100.005,07 -
Subvenção a Realizar Convênio-1254/2022 100.005,07 -

Saúde         31/12/2022         31/12/2021
Subvenção a Realizar Convênio-1354/2022 100.000,00 -
Subvenção a Realizar Convênio-1425/2022 150.076,20 -
Subvenção a Realizar Convênio-1426/2022 100.005,07 -
Subvenção a Realizar Convênio-1533/2022 200.030,47 -
Subvenção a Realizar Convênio-312/2022 100.050,80 -
Subvenção a Realizar Convênio-313/2022 100.050,80 -
Subvenção a Realizar Convênio-314/2022 100.005,07 -
Subvenção a Realizar Convênio-315/2022 125.063,50 -
Subvenção a Realizar Convênio- 317/2022 200.101,60 -
Subvenção a Realizar Convênio- 318/2022 100.005,07 -
Subvenção a Realizar Convênio- 338/2022 200.101,60 -
Subvenção a Realizar Convênio- 341/2022 200.010,15 -
Subvenção a Realizar Convênio- 342/2022 150.022,85 -
Subvenção a Realizar Convênio- 42/2022         200.000,00                         -
Total    34.377.327,78    39.201.281,24
19. Trabalho Voluntário: Conforme Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 (R1) - Entidades sem

Finalidades de Lucros item 19, a Entidade reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado
do voluntariado. No exercício de 2022 o montante foi de R$ 29.754,76 (em 2021 foi R$ 30.004,80. O quadro de
voluntários é composto essencialmente de pessoas que dedicam o seu tempo e talento em diversas ações
realizadas pela entidade. 20. Aplicações de Recursos: Os recursos da Entidade foram aplicados em suas
finalidades institucionais de conformidade com o seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas despesas e
investimentos patrimoniais. 21. Cobertura de Seguros (Não auditado): Para atender medidas preventivas
a entidade efetua contratação de seguro em valor considerado suficiente para cobertura de eventuais sinistros.
Não faz parte do escopo dos auditores independentes auditar a suficiência da cobertura de seguros.
22. Compromissos: No encerramento do período de 2022 a Entidade não possui outros contratos ou
compromissos futuros que requeiram divulgação nas demonstrações financeiras.

DIRETORIA

Mateus Locatelli - Presidente
Mário Luís Kozik - Superintendente

Responsável Técnico
Amauri dos Santos - Contador CRC 1SP186542/O-0

Box Delivery Desenvolvimento de Software Ltda.
CNPJ/ME nº. 26.172.232/0001-10 - NIRE em fase de obtenção

Instrumento particular de transformação de Sociedade Empresária Limitada em sociedade por Ações
 da Box Delivery Desenvolvimento de Software Ltda.

Felipe Criniti, brasileiro, casado em comunhão parcial bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 44.052.834-3 SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob o nº. 344.026.508-01, residente na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na rua Cisplatina, 178, 
apartamento 142 Vinhas, Ipiranga, CEP 04211-040. Paulo Alexandre da Graça Cunha, brasileiro, casado em comunhão parcial de 
bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG Nº. 20.455.287 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 109.628.468-56, residente 
e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sambaiba,699, apartamento 1004, bloco 2, Leblon, CEP 
22450-140, e André Cruz Porto, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, administrador, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 08.479.698-6 Detran/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº. 025.915.627-25, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Timóteo da Costa, 623/801, Leblon, CEP 22450-130. Únicos sócios componentes de uma sociedade Empre-
sária do tipo Limitada denominada Delivery Desenvolvimento de Software Ltda, com sede a Cidade de Salto, Estado de São Paulo, na 
Rua Haddock Lobo, n° 595, Conjunto 22, Bairro Cerqueira Cesar, CEP 01414-001, com seu Contrato Social devidamente registrado na 
JUCESP sob NIRE n°. 35.229.956.709 em sessão de 15/09/2016 e CNPJ n° 26.172.232/0001-10, resolvem alterar o contrato social 
conforme as seguintes clausulas e condições: Clausula Primeira. Os sócios decidem, por unanimidade, transforma a Sociedade Empre-
sária Limitada em sociedade por ações, passando a denominar-se Box Delivery Desenvolvimento De Software S.A., em continuação e 
sucessão à sociedade limitada ora transformada, sem solução de continuidade, não havendo, portanto, nova sociedade, mas apenas a 
transformação do tipo social mais adequado a seus interesses e finalidades. Clausula Segunda. Altera-se o endereço residencial do 
sócio Felipe Criniti para Rua Cisplatina, 178, apartamento 142 Vinhais, Ipiranga, CEP 04211-040. Clausula Terceira. Por unanimidade 
dos acionistas, neste ato, aprovam os termos do estatuto social da Companhia, na forma do ANEXO I - a ata de reunião de sócios para 
transformação da M.G.P Administração e participações LTDA. Em sociedade por ações, transcrita a este instrumento de transformação 
de sociedade empresária em sociedade por ações. Assembléia Geral para Transformação da Box Desenvolvimento de Software 
Ltda. em Sociedade Por Ações CNPJ/ME nº. 26.172.232/0001-10 - NIRE 35.229.956.709. 1. Data Horário local: Ás 10:00 horas, do 
dia 24 do mês de julho do ano de 2020, os sócios abaixo qualificados reuniram-se na sede da sociedade na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Haddock Lobo, nº. 595, conjunto 22, Bairro Cerqueira Cesar, CEP 01414-001. 2. Presença: Sócios representando 
a totalidade do capital social da Sociedade, a saber. Felipe Criniti, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador 
da cédula de identidade RG nº. 44.052.834-3 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº. 344.026.508-01, residente na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Cisplatina, 178, apartamento 142 Vinhais, Ipiranga, CEP 04211-040; Paulo Alexandre da Graça Cunha, 
brasileiro, casado cm comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.455.287-SSP /SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 109.628.468-56, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sambaiba, 
699, apartamento 1004, bloco 2, Leblon, CEP 22450-140; e André Cruz Porto, brasileiro casado em comunhão parcial de bens, adminis-
trador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 08.479.698.6 DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº. 025.915.627-25, residente e 
domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Timóteo da Costa, 623/801, Leblon, CEP 22450-130. 3. 
Convocação: Dispensada a convocação prévia nos termos do parágrafo 4º. do Artigo 124 da Lei nº. 6.404/76 e do parágrafo 2º. do Artigo 
1.072 da Lei nº. 10.406/2002 (Código Civil). 4. Ordem do dia: Deliberar a respeito (I) da transformação da sociedade De: sociedade 
limitada Para: sociedade por ações de capital fechado, alterando a denominação da sociedade para Box Delivery Desenvolvimento de 
Software S.A., aprovando o Estatuto Social da Sociedade;(II) da subscrição das ações da Sociedade, forma de integralização do capital 
social e eleito dos membros para compor o Concelho de Administração; e (III) outros assuntos relacionados à Sociedade. 5. Deliberações: 
Aberta a reunião, os sócios da Sociedade escolheram para exercer as funções de Presidente da Mesa o Sr. Felipe Criniti, indicando para 
as funções de Srta. Dhayane Albuquerque Taboada Garcia. Ato contínuo, os sócios discutiram e deliberam, por unanimidade, aprovar os 
seguintes assuntos: A. A transformação da Box Delivery Desenvolvimento de Software Ltda, sociedade empresária limitada com seus 
atos constitutivos registrado na JUCESP NIRE 35.229.956.709 e 3° e última alteração do contrato social registrada sob o nº. 079.971/19-2 
em sessão de 15 de fevereiro de 2019 DE sociedade empresária limitada PARA sociedade por ações de capital fechado, alterando a sua 
denominação social para “Box Delivery Desenvolvimento de Software S.A. ”e aprovação da relação dos artigos do Estatuto Social da 
Sociedade (anexo), com a apresentação e aprovação do Boletim de Subscrição do Capital Social de cada acionista, os quais em conjunto 
com a Sociedade declaram que o capital social já se encontrava integralizado desde a época em que era sociedade limitada. Enfim, 
cumpridas todas as formalidades legais, o senhor Presidente declarou definitivamente constituída a Box Delivery Desenvolvimento de 
Software S.A; B. Os respectivos Boletins de Subscrição (ANEXO II) do capital social da sociedade por ações de capital fechado ora em 
constituição, totalmente subscrito e devidamente integralizado, em moeda corrente nacional, no valor de R$1.160.924,00 (um milhão, 
cento e sessenta mil, novecentos e vinte e quatro reais), dividido em 1.160.924 (um milhão, cento e sessenta mil, novecentas e vinte e 
quatro) ações, sendo todas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; C. A Administração da Sociedade será exercida por um 
Concelho de Administração e por uma Diretoria, nos termos do Estatuto Social, da legislação aplicável e de eventual acordo de Acionista. 
C.1. Assim, por deliberação da totalidade dos acionistas, são eleitos, neste ato, para ocuparem o Concelho de Administração da Sociedade 
com mandato até a Assembleia Geral Ordinária da Sociedade que deliberar sobre a aprovação de contas do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2020, os Srs. (a) Felipe Criniti, brasileiro, casado, empresário, nascido aos 25/05/1987, portador da cédula de 
identidade RG nº. 44.052.834-3, SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº. 344.026.508-01, residente na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Cisplatina, 178, apartamento 142 Vinhais, Ipiranga, CEP 04211-040 (b) Ricardo Macedo Olivieri, brasileiro, casado, 
administrador, nascido aos 16/01/1982, portador da cédula de identidade RG nº. 75.920.280-0 SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob o nº. 
832.030.445-97, residente na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Benta Pereira, 204, Santana, CEP 02451-000; e (c) 
André Cruz Porto, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG Nº. 08.479.698-6 DETRAN/RJ, inscrito no CPF/
ME sob o nº. 025.915.627-25, residente na Cidade Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Timoteo da Costa, 623/801, Leblon, 
CEP 22450-130, Os Conselheiros são empossados neste ato, conforme os respectivos termos de posse (ANEXO III); C.2. Os membros 
do Conselho de Administração, acima nomeados, todos presentes, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei, de 
exercer administração da Sociedade, nem foram condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
não foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculatos, nem contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. C.3. Os membros do Conselho de 
Administração acima nomeados tomarão posse mediante assinatura do termo de posse em separado a ser registrado nos respectivos 
Livros Societário, no qual declaram expressamente não estarem em cursos em nenhum dos crimes que os impeçam de exercer ativida-
des mercantis. D. Autorizar os membros do Conselho de Administração eleitos e empossados Companhia, à prática de todos os atos 
concernentes ao registro desta Ata na Junta Comercial do Estado de São Paulo e respectiva inscrição Sociedade nos órgão da Fazenda 
Nacional e Municipal e demais repartições públicas conforme aplicável. E. Por fim, deliberou-se que não será instalado o Conselho Fiscal. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém mais quis fazer uso da palavra, foram suspenso os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, foi a ata lida em voz alta, aprovadas pelos únicos Acionistas e por todos os 
presentes assinada e rubricada. A presente ata é cópia fiel original lavrada em livro próprio. São Paulo, 24 de julho de 2020 Felipe Criniti 
- Presidente de Mesa; Dhayane Albuquerque Taboada Garcia - Secretária de Mesa. Sócios: Felipe Criniti; Paulo Alexandre da Graça 
Cunha; André Cruz Porto. Advogado: Neil Montgomery - OAB/SP:146.468. Jucesp sob NIRE nº. 3530056070-1 nº. 517.593/20-8 em 
04/12/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social da Box Delivery Desenvolvimento de Software 
S.A. - CNPJ/ME Nº. 26.172.232/0001-10 - NIRE em fase de obtenção. Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 
1º. A Box Delivery Desenvolvimento de Software S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida pelo presente Estatuto Social, 
pela Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme posteriormente alterada(“Lei das S.A.”), e pela disposições que lhe forem 
aplicáveis . Artigo 2º. A Companhia tem sua sede, foro e domicilio na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Haddock Lobo, nº. 595, 
conjunto 22, Bairro Cerqueira Cesar, CEP 01414-001, e poderá instalar, alterar e encerrar filiais em outras praças do Pais e do exterior, 
mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objetivo as atividades prestação de serviço de desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador não customizáveis; tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviço de 
hospedagem na internet; intermediação e agenciamento em negócios em geral, exceto imobiliários, portais, provedores de conteúdos 
na internet e outros serviços de informação na internet e participações em outras sociedades. Artigo 4º. A Companhia tem prazo inde-
terminado de duração. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, é de R$1.160.924,00 (um milhão, cento e sessenta mil, novecentos e vinte e quatro reais). Dividido em 1.160.924 
(um milhão, cento e sessenta mil, novecentas e vinte e quatro) ações, sendo todas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 
Parágrafo 1º. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para poste-
rior alienação. Parágrafo 2º. As ações são nominativas e a sua propriedade será comprovada pelo registro do Livro de Ações Nominativas. 
Artigo 6º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao seu 
titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo único. As ações não poderão, de forma direta ou indireta, ser cedidas, 
alienadas, transferidas ou dadas em garantias a terceiro, salvo e observados os procedimentos estabelecidos em Acordo de Acionistas, 
arquivados na sede da Companhia. Artigo 7º. As emissões de ações, bônus de subscrição e debentures simples ou conversíveis em 
ações, deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral. Parágrafo Único. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 
Artigo 8º. É assegurado direito de preferência aos acionistas para subscrição dos aumentos de capital da Companhia, na proporção do 
número de ações que possuírem, regendo-se o exercício desse direito de acordo com a legislação aplicável. Capítulo III - Da Assembleia 
Geral: Artigo 9º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, nos 4 (quatro)primeiros meses após o encerramento do exercício social, 
e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral será convocada, instalada e 
funcionará em observância às disposições legais e a este Estatuto Social. Compete ao Diretor Presidente convocar a Assembleia Geral, 
e, na sua recusa ou ausência , a convocação será realizada na forma prevista pelo Artigo 123 da Lei das S.A. Caberá aos acionista 
presentes à Assembleia Geral a escolha do Presidente da mesa, a quem, por sua vez, caberá a escolha do secretário. Parágrafo 2º. As 
deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e ao disposto no Parágrafo 1º. do Artigo 9 deste Estatuto 
Social, serão tomadas pelo voto favorável de acionistas detentores de no mínimo 60% (sessenta por cento) das ações com direito a voto, 
não se computando os votos em branco. Parágrafo 3º. O Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições 
de acordos de acionistas arquivados na sede social, não permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade com o 
conteúdo de tais acordos. Artigo 10° Compete privativamente à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas em Lei, deliberar das 
seguintes matérias: (I)reformar esse Estatuto Social; (II)eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros do Concelho Fiscal (se, e 
quando, houver) e do Concelho de Administração da Companhia; (III) tomar, anualmente, as contas dos diretores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas; (IV) autorizar o aumento de capital, a emissão de ações, bônus de subscrição, debên-
tures e/ou debêntures conversíveis em ações, autorizar abertura do capital da Companhia, mediante a obtenção de registro de Compa-
nhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários, bem como reduzir o capital social, bem como a criação de novas classes de 
ações, aumento do número de ações de classes existentes, e conversão de uma espécie ou classe de ações em outra; (V) autorizar a 
criação ou modificação de planos de opção de compra de ações e plano de outorga de ações a funcionários e executivos da Companhia; 
(VI) autorizar recompras, amortizações e resgates de ações de emissão da Companhia; (VII) suspender o exercício dos direitos dos 
acionistas nas hipóteses legais; (VIII) deliberar sobre a avaliação de bens com que os acionistas concorrerem para a formação do capital 
social; (IX) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir 
liquidantes julgar-lhes as contas; (X) autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial; (XI) 
aprovação do orçamento anual da Companhia, nos termos do Parágrafo Segundo deste Artigo 10, bem como aprovação de revisões ou 
modificações a tais documentos; (XII) alteração das preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais 
classes de ações, se emitidas; (XIII) autorizar a celebração de qualquer modalidade de acordo de associação pela Companhia, bem 
como a participação da Companhia em grupo de sociedades (artigos 265 a 277 da Lei das S.A.) ou em consórcio de sociedades (artigos 
278 e 279 da Lei das S.A.); (XIV) a prática de atos gratuitos, concessão de garantias, ou aval a obrigações de terceiros, bem como a 
assunção de obrigações para exclusivo benefício de terceiros; (XV) a seleção, contratação, nomeação, destituição ou substituição de 
auditores independentes da Companhia; (XVI)celebração de qualquer contrato entre a Companhia e quaisquer de seus acionistas, 
administradores ou empregados, e/ou quaisquer familiares até o 3º. grau, e/ ou sociedades controladas, controladoras ou sob controle 
comum de qualquer deles, direta ou indiretamente; e (XVII) participação direta ou indireta da Companhia em qualquer forma de reorga-
nização societária incluindo, mas não se limitando a, operações de cisão, fusão e/ ou incorporação, de ações e/ou de sociedades, ou a 
participação da Companhia em grupo de sociedades. Parágrafo 1º. A Companhia terá um orçamento anual, aprovado anualmente, o qual 
refletirá o plano de negócios e descreverá, de forma consolidada e detalhada a previsão das receitas e despesas operacionais, os custos 
e investimentos, o fluxo de caixa, o montante a ser destinado às reservas, pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, as 
inversões recursos, próprios ou de terceiros, e demais itens que a administração da Companhia considerar necessário para cada exer-
cício social (“Orçamento Anual”) Parágrafo 2º. Caso um novo Orçamento Anual não seja aprovado antes do inicio do correspondente 
exercício social e enquanto estiver pendente de aprovação o novo Orçamento Anual já aprovado para o exercício social anterior continu-
ará a viger, com seus valores sendo corrigidos de acordo com a variação do Indice Geral de Preços-Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas ocorridas no exercício social anterior. Artigo 11º. A remuneração dos membros da administração da Companhia será determinada 
pela Assembleia Geral, que irá fixa-la em montante global, ou mensal, obedecido o disposto no capitulo do Artigo 152 da Lei das S.A. 
Capítulo IV - Da Administração: Artigo 12º. A Companhia será administrada por um conselho de Administração e por uma Diretoria, 
órgãos que terão as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo 1º. Os membros do conselho de Adminis-
tração e da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados no Livro mantido 
pela Companhia para esse fim e permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo 2º. A Assembleia 
Geral de acionistas deverá estabelecer a remuneração global dos administradores da Companhia, sendo distribuída conforme delibera-
ção do Conselho de Administração. Seção I-Conselho de Administração: Artigo 13 O Conselho de Administração será composto por 
3 (três) membros, eleitos pela Assembleia Geral de acionistas, e por esta destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 3 (três) 
anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral nomeará, dentre os Conselheiros eleitos, o Presidente do Conselho 
de Administração. Os demais conselheiros não terão designação específica Parágrafo 2º. Em caso de vacância do cargo de Conselheiro, 

caberá ao Conselho de Administração escolher o substituto, que servirá até a próxima Assembleia Geral. Parágrafo 3º. Os membros do 
conselho de Administração devem ter reputação ilibada, não eleito, salvo dispensa expressa, prévia e por escrito da Assembleia Geral, 
aquele que; (I) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (II)tiver ou representar 
interesse conflitante com a Companhia. Não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se 
configurem, supervenientemente, os mesmo fatores de impedimentos. Parágrafo 4º. Os membros do Conselho de Administração não ter 
acesso a informações ou participar de Conselho de Administração relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse 
conflitante com a Companhia, ficando expressamente vedado o exercício do seu direito de voto. Artigo 14. O Conselho de Administração 
reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada ano, nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício 
social, e extraordinariamente, sempre que necessário e quando convocado por qualquer um dos membros do Conselho de Administração. 
Parágrafo 1º As convocações serão realizadas mediante notificação escrita, por carta, correio eletrônico, telegrama ou fac-símile, que 
deverá conter, além do local, data e horário da respectiva reunião, a ordem do dia, bem como toda a documentação necessária para 
análise das matérias objeto de discussão, se for o caso. Parágrafo 2 °. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com 
no mínimo 07 (sete) dias de antecedência, salvo em caso de urgência, quando a convocação, devidamente justificada, será feita com 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência à reunião. Parágrafo 3°. independentemente das formalidades de convocação previstas nos 
parágrafos anteriores, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. 
Parágrafo 4°. Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões por intermédio de conferência telefônica, 
videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação eletrônico, sendo considerados presentes à reunião e devendo confirmar 
seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho de Administração por carta, fac-símile ou correio 
eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração, o Presidente do Conselho de Administração ficará investido 
de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro. Artigo 15. A Reunião do Conselho de Administração se insta-
lará, funcionará e deliberará validamente pelo voto favorável de 2 (dois) de seus 3 (três) membros. Parágrafo Único. Em caso de empate, 
fica a deliberação prejudicada, cabendo à reunião seguinte do Conselho de Administração dirimir o impasse, persistindo o empate, a 
matéria será submetida à deliberação da Assembleia Geral. Artigo 16. Compete ao Conselho de Administração deliberar acerca das 
seguintes matérias relativamente à Companhia, sem prejuízo de outras definidas por lei: (i) eleger e destituir os diretores e fixar suas 
atribuições; (ii) realizar o rateio da remuneração dos Administradores, observada a remuneração global, estabelecida pela Assembleia 
Geral e fixar as gratificações de Conselheiros, Diretores e funcionários, quando entender de concedê-las; (iii) fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia; (iv) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, as atas, livros e papéis da Companhia, 
solicitando informações sobre contratos celebrados, ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; (v) convocar Assembleia Geral, 
sempre que necessário ou exigido por lei e nos termos deste Estatuto Social; (vi) manifestar-se sobre o relatório da administração e as 
contas apresentadas pela diretoria e demonstrações financeiras anuais e/ou intermediárias e propor a destinação do lucro líquido de 
cada exercício; (vii) a celebração, rescisão ou alteração de qualquer contrato, acordo ou outros instrumentos, pela Companhia, ou quais-
quer outras assunções de obrigações, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas, que envolva (a) montantes 
iguais ou superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), salvo se tais operações estiverem previstas no Orçamento Anual; (b) qualquer 
previsão de exclusividade da ou para a Companhia; ou (c) prazo igual ou superior a dois anos; (viii) qualquer pagamento ou incidênciade 
quaisquer custos ou despesas, operacionais ou outras, pela Companhia, em uma única operação ou em uma série de operações rela-
cionadas, que envolva montantes superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), salvo se tais operações estiverem previstas no 
Orçamento Anual; (ix) qualquer início, término, acordo, confissão, transação, desistência ou renúncia relacionado a qualquer ação, processo, 
arbitragem e qualquer outro procedimento administrativo ou judicial em nome da Companhia, quando: (a) o montante envolvido ou 
potencialmente em risco seja superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais); ou (b) houver admissão de culpa pela Companhia; ou (c) envolver 
assunto estratégico da Companhia, inclusive àqueles referentes a sua propriedade intelectual, fundo de comércio e relativos à concor-
rência; (x) ressalvado o disposto na alínea (xi) acima, renúncia a qualquer direito da Companhia ou liberação de qualquer obrigação 
devida por terceiros à Companhia, independentemente do valor; (xi) qualquer transferência direta ou indireta, venda, alienação, doação 
ou qualquer outra forma de disposição, ou criação de penhor, ônus ou gravames sobre quaisquer dos ativos da Companhia, em uma 
única, operação ou em uma série de operações relacionadas, salvo se tais operações estiverem no Orçamento Anual; (xii) qualquer 
celebração, rescisão ou alteração de qualquer associação ou aliança com qualquer parte que possa representar, conforme a discrição 
de qualquer Diretor, risco de reputação, fraude ou crédito; (xiii) a aprovação de remuneração, benefícios e/ ou quaisquer políticas de 
recursos humanos da Companhia; (xiv) outorga de ações a funcionários e executivos da Companhia, conforme planos de opção de 
compra de ações e plano de outorga de ações aprovados pela Assembleia Geral da Companhia; (xv) aprovação das demonstrações 
financeiras da Companhia mensais, semestrais ou com outra periodicidade que não seja anual, e distribuição de dividendos intercalares 
ou intermediários, bem como juros sobre o capital próprio, com base em tais demonstrações financeiras; (xvi) alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bens e/ou direitos do ativo da Companhia que envolvam valores acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma 
operação isolada ou numa série de operações relacionadas ao longo de 12 (doze) meses, ou que tratem de propriedade intelectual da 
Companhia, que não esteja prevista no orçamento anual da Companhia; (xvii) prestação de quaisquer garantias pela Companhia; (xviii) 
aprovação das políticas corporativas da Companhia, tais como aquelas relativas a pessoal e caixa; (xix) constituição de qualquer sociedade 
na qual a Companhia tenha participação societária, bem como a aquisição, subscrição, oneração, investimento, desinvestimento ou 
alienação de participações societárias direta ou indiretamente detidas pela Companhia ou suas subsidiárias em outras sociedades, no 
Brasil ou no exterior, bem como quaisquer outras deliberações eu envolvam qualquer sociedade na qual a Companhia tenha participação 
societária; e (xx) revisar a proposta de Orçamento Anual elaborada pelo Diretor Presidente e encaminhá-la para deliberação da Assem-
bleia Geral. Seção II – Diretoria: Artigo 17. A Diretoria é composta por 3 (três) membros, sendo um designado de Diretor Presidente e 
os outros Diretores sem designação específica. Parágrafo 1 º. O mandato dos Diretores terá duração de 3 (três) anos, permitida a reelei-
ção, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de seus mandatos. Parágrafo 2°. Os Diretores são investidos em 
seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro correspondente e permanecem no exercício de suas funções até a eleição 
e posse de seus substitutos, podendo ser reeleitos ou destituídos a qualquer tempo pelo Conselho de Administração. Parágrafo 3º. No 
caso de vaga em decorrência de renúncia ou incapacidade Permanente de qualquer diretor, o conselho de administração deverá ser 
convocado para indicar Diretor substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo de gestão remanescente do Diretor substituído. Parágrafo 
4°. Nos termos do Parágrafo 1° do artigo 143 da Lei S.A., até 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração poderão ser 
eleitos para cargo da diretoria. Artigo 18. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros 
e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à adminis-
tração dos negócios socias da Companhia, respeitados os limites previstos em lei, neste Estatuto Social ou estabelecidos por deliberação 
da Assembleia Geral, competirá a (i) a quaisquer 2 (dois) Diretores agindo em conjunto, ou (ii) a qualquer Diretor agindo em conjunto 
com 1 (um) bastante procurador, ou por (iii) a 2 (dois) bastantes procuradores agindo em conjunto, com poderes específicos. Parágrafo 
1º. As procurações serão outorgadas pela Companhia, representada por 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto. As procurações outor-
gadas em nome da Companhia deverão especificar os poderes conferidos e ter um prazo máximo de validade de 2 (dois) anos, exceto 
para as procurações outorgadas a advogados para fins judiciais e administrativos, as quais poderão ter prazo superior ou indeterminado 
e prever o seu substabelecimento. Parágrafo 2º. Na ausência de determinação de período de validade nas procurações outorgadas pela 
Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano. Artigo 19. Compete especificamente ao Diretor 
Presidente: (i) planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da Companhia, exercendo as funções executivas e decisórias; 
(ii) exercer a supervisão geral de todos os negócios da Companhia, coordenando e orientando suas atividades; (iii) atribuir ao Diretor sem 
designação específica funções e atribuições não especificadas neste Estatuto Social, bem como dirigir, coordenar e supervisionar suas 
atividades; (iv) elaborar e submeter ao Conselho de Administração, a cada ano, o Orçamento Anual, acompanhando e zelando por sua 
execução e observância; e (v) coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o relatório anual da administração 
da Companhia. Artigo 20. Compete ao Diretor sem designação especifica, (i) zelar pela observância da legislação aplicável e deste 
Estatuto Social; (ii) coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o cumpri-
mento das deliberações tomadas em assembleias Gerais. Seção lll - Do Conselho Fiscal: Artigo 21. O Conselho Fiscal da Companhia 
será composto ele 3 (três) a 5 (cinco) membros e terá as atribuições estabelecidas em lei. Parágrafo 1 °. O Conselho Fiscal é órgão de 
caráter não permanente, somente sendo instalado em Assembleia Geral mediante convocação dos acionistas, de acordo com as dispo-
sições legais. Parágrafo 2°. Os membros do Conselho Fiscal receberão os honorários fixados pela Assembleia Geral que os eleger. 
Parágrafo 3°. O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-
-se em ata suas deliberações. Capítulo V - Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 22. O exercício social iniciar-se-
-á em 1 ° de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas 
na legislação aplicável. Parágrafo 1 º. Ao fim de cada exercício social, a administração fará elaborar, com observância dos preceitos legais 
pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras, sem prejuízo de outras demonstrações exigidas por Lei: (i) balanço patrimonial; (ii) 
demonstração de lucros ou prejuízos acumulados; (iii) demonstração do resultado do exercício; e (iv) demonstração dos fluxos de caixa. 
Parágrafo 2°. As demonstrações financeiras anuais da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes devidamente 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo 3°. Fará parte das demonstrações financeiras do exercício a proposta da 
Administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. 
Parágrafo 4°. A Administração poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e distribuir dividendos ou constituir reser-
vas com base nos mesmos, observadas as disposições e limitações legais aplicáveis ad referendum da Assemble Geral. Artigo 23. O 
lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até 
atingir 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia ou 30% (trinta por cento) do saldo dessa reserva, acrescido do montante 
das reservas de capital de que trata o § 1 ° do artigo 182 da Lei das S.A.; (ii) constituição de reserva para contingências, se proposto pela 
Administração e aprovado pela Assembleia Geral; (iii) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida, nos 
termos do artigo 196 da Lei das S.A., com base no Orçamento Anual previamente aprovado pela Assembleia Geral; (iv) A importância 
não superior a 70% (setenta por cento) do lucro líquido ajustado será destinada à constituição de Reserva de Investimentos, com a 
finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia, participação em consórcios ou outras formas de associação para a 
realização do seu objeto social, até seu saldo atingir 2 (duas) vezes o valor do capital social da Companhia; (v) a parcela correspondente 
a, no mínimo, 20% (vinte por cento) do lucro líquido, calculado sobre o saldo obtido com as deduções e acréscimos previstos no artigo 
202, incisos ll e III, da Lei das S.A., será distribuída aos acionistas como dividendo obrigatório e (vi) e destinação de eventual saldo 
remanescente do lucro líquido será objeto de deliberação pela Assembleia Geral, ouvida a proposta da Diretoria e respeitadas e dispo-
sições legais aplicáveis. Parágrafo Único. A Assembleia Geral pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deli-
berar a distribuição de dividendo inferior ao, obrigatório, ou a retenção de todo o lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202, §3º 
da Lei das S.A. Artigo 24. A Diretoria poderá deliberar o pagamento de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral 
Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo 
que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VI - Da Prática 
de Atos Ultra Vires: Artigo 25. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer acionista, administra-
dor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Capítulo Vll - Da Reso-
lução de Conflitos: Artigo 26. Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil. 
Artigo 27. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer conflitos decorrentes da 
intepretação do presente Estatuto Social, prevalecendo a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou que se torne. Capítulo VIII - Da 
Transformação, Fusão, Incorporação e Cisão: Artigo 28. Por determinação da Assembleia Geral, respeitado o quórum legal cabível, 
a Companhia poderá sofrer transformação, fusão, incorporação ou cisão, independentemente de dissolução ou liquidação, assegurando 
o direito de retirada aos acionistas dissidentes. Capítulo IX - Da Dissolução, Liquidação, Extinção, Retirada, Incapacidade, Interdição 
ou Falecimento de Acionista Pessoa Física: Artigo 29. A Companhia será dissolvida, liquidada e extinta nos casos previstos em lei, 
os quais se processarão de acordo com o estabelecido na Lei das S.A. ou por sua própria determinação, em Assembleia Geral, que 
compareçam e deliberem os acionistas nesse sentido. Parágrafo Único. A Assembleia Geral que deliberar pela dissolução, liquidação e 
extinção da Companhia estabelecerá o modo de liquidação da Companhia. Parágrafo Segundo - A retirada, incapacidade, interdição ou 
falecimento de qualquer acionista pessoa física não resultará na dissolução e liquidação da Sociedade. Os herdeiros e/ou sucessores do 
acionistas incapaz, interditado ou falecido serão admitidos ao convívio social desde que expressem sua concordância com os termos 
deste Estatuto Social e com o Acordo de Acionistas depositado na sede da Sociedade. Parágrafo Terceiro - Caso não concordem com 
os termos do Estatuto Social ou do Acordo de Acionistas, os herdeiros e/ou sucessores do acionista incapaz, interditado ou falecido não 
ingressarão ao convívio social e receberão da Companhia o valor da participação do acionista incapaz, interditado ou falecido, a ser 
calculado da seguinte forma: divisão do valor do patrimônio líquido da Companhia pelo número total de ações existentes na Companhia, 
multiplicando-se o resultado pelo número de ações do acionista incapaz, interditado ou falecido. Para os fins do cálculo aqui referido, será 
levantado balanço patrimonial da Sociedade do mês anterior à declaração de incapacidade, interdição ou falecimento do sócio. Parágrafo 
Quarto - O valor previsto no Parágrafo Segundo deste Artigo 29 do Estatuto Social será pago pela Companhia aos herdeiros e/ou suces-
sores do sócio incapaz, interditado ou falecido em dinheiro em até 6 (seis) parcelas trimestrais, sendo a primeira devida dentro de 90 
(noventa) dias contados da decisão de os herdeiros não ingressarem no convívio social. Capítulo X - Acordo de Acionistas: Artigo 30. 
A Companhia observará e zelará pela observância do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, sendo expressamente 
vedado aos integrantes da mesa de qualquer Assembleia Geral acatar qualquer voto de qualquer acionista que for proferido em desacordo 
com as disposições do Acordo de Acionistas. É também expressamente vedado à Companhia e aos administradores aceitar, reconhecer 
ou registrar, nos livros societários da Companhia, qualquer transferência ou oneração de ações e/ou qualquer cessão de qualquer direito 
de preferência para a subscrição de ações ou de outros valores mobiliários em desacordo com as disposições de qualquer de tais 
acordos de acionistas. Parágrafo único. A Companhia obriga-se a disponibilizar para os acionistas os contratos com partes relacionadas, 
acordo de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de valores mobiliários de emissão da Companhia. 
Capítulo XI - Das Disposições Gerais: Artigo 31. Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assem-
bleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. Artigo 32. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação 
pela Assembleia Geral.

Para veiculação de seus Balanços, Atas, Editais 
e Leilões neste jornal, consulte sua agência de 

confiança, ou ligue para 3106-4171
www.netjen.com.br

Processo seletivo 
humanizado é 
aliado do baixo 
turnover em TI

Demissões em massa e falta de 
mão de obra qualificada tornam 
o cenário ainda mais desafiador

Abril de 2023 – Nos últimos 
meses, acompanhamos a de-
missão em massa de muitas 
empresas de tecnologia. Seja por 
redução de custos, estratégia da 
companhia ou falta de fit cul-
tural, desligar um colaborador 
gera custos e “dores de cabeça” 
que as empresas podem evitar. 

De acordo com um levan-
tamento da Robert Half, 63% 
dos CIOs têm dificuldade em 
encontrar profissionais de TI de 
alto nível. A pesquisa também 
revela que 49% dos contratantes 
estão muito preocupados com a 
capacidade da empresa em reter 
profissionais de TI.

O Brasil já é o 10º maior mer-
cado do mundo no setor. Mas, 
os avanços da transformação 
digital trazidos pela pandemia 
também aumentaram o proble-
ma do déficit de profissionais. 
Hoje, são mais de 400 mil vagas 
que precisam ser preenchidas. 

Observando esse cenário, 
como encontrar profissionais 
qualificados e reduzir o turnover 
das empresas de tecnologia? 
Para Cintia Santos, gerente 
de Atração & Seleção da SIS 
Innov & Tech, o segredo está no 
processo seletivo humanizado. 
“Muitas empresas fazem uso da 
IA (Inteligência Artificial) para 
acelerar o processo de seleção, 
mas é preciso ter o olhar e 
acompanhamento humano para 
entender habilidades que a vaga 
exige, perfil do candidato, pon-
tos que podem ser desenvolvi-
dos, plano de carreira, momento 
da pessoa etc”, afirma Cintia. 

Existem empresas especia-
lizadas e com expertise para 
fazer contratações assertivas, de 
acordo com a sua necessidade. A 
SIS, por exemplo, oferece esse 
tipo de serviço por meio da Tech.
Hunting. Com quase 20 anos de 
experiência no mercado, a em-
presa entrega, por meio de um 
serviço humanizado, candidatos 
aprovados em um prazo de cinco 
dias úteis. Para isso, combina as 
melhores ferramentas e práticas 
de metodologias ágeis para 
um processo seletivo rápido e 
assertivo. 

“Atuamos desde o processo 
amplo de divulgação da vaga, 
busca ativa por candidatos, 
e entrevistas técnicas e com-
portamentais adequadas para 
encontrar o profissional  ideal. 
O nosso diferencial é utilizar de 
nossa ampla experiência de 20 
anos de existência no mercado e 
a ajuda de especialistas próprios 
para identificar os melhores per-
fis. Tudo isso  com um SLA de 
cinco dias úteis para seleção de 
três candidatos”,  diz a gerente 
de Atração & Seleção  da SIS 
Innov & Tech.

Com esse olhar, é possível 
encantar e engajar possíveis 
candidatos para que eles te-
nham o desejo de ingressar e 
evoluir profissionalmente na 
empresa, trilhando uma carreira 
em tecnologia e se destacando 
no mercado.



LEIA O QRCODE ABAIXO E ACESSE A PUBLICAÇÃO EM NOSSO PORTAL

https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/box-delivery-desenvolvimento-de- 
software-ltda-instrumento-particular-de-transformacao-de-sociedade-empresaria-limitada- 

em-sociedade-por-acoes-da-box-delivery-desenvolvimento-de-software-ltda/
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